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ATO DE PUBLICAÇÃO NO MURAL 
 

O MUNICIPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente 
inscrito no CNPJ sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede na Prefeitura 
Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato 
representada pela Presidente da Comissão de Licitação a Sra. CRISTIANA 
PEREIRA SERRA LOPES, nomeada através do Decreto nº. 3334 de 24 de 
julho de 20, TORNA PÚBLICO, em conformidade com a emenda da Lei 
Orgânica 01/2000, o extrato CONTRATO celebrado com a pessoa jurídica ora 
contratada pelo Município. 
 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Nº. 008/2018 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT 

 

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato “PREGÃO PRESENCIAL PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS MÉDICO CIRURGIÃO GERAL, ENTRE 

OUTROS SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL DE 

MATUPÁ/MT”, conforme lotes e descrição dos serviços que constam no Termo de Referência que 

é parte integrante do Edital 0155/2017 do respectivo Pregão Presencial nº 0112/2017, conforme 

LOTES 05, 07 e 09. 

 

CONTRATADA: CAZELLA LINHARES SERVICOS DE SAUDE LTDA 

 
OBJETIVO: Ficam alteradas as Cláusulas Quinta e Nona, que passam a vigorar com as 

seguintes redações:  
 

Cláusula Quinta - Do Valor e Pagamento - O valor global pelos serviços, será 

aditado a importância R$ 69.692,40 (Sessenta e nove mil, seiscentos e noventa e dois 

reais e quarenta centavos), o pagamento será efetuado referente aos Lotes 05 e 07:  
 

 

Cláusula Nona – Prazo - O novo prazo de vigência do presente contrato será contado 

a partir de seu vencimento até 31 DE MARÇO DE 2021, podendo ser prorrogado mediante 

Termo Aditivo entre as partes. 

 

 

Assinatura: 29/12/2020. 
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